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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO Nº 1-10944-2012
INTERESSADA: SEMAGRI
ASSUNTO: Diárias – Reinaldo Pereira de Andrade e outros

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto do Nascimento

Senhor Secretário,

A presente manifestação, referente à prestação de contas de diárias conce-
didas ao servidor Reinaldo Pereira de Andrade, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria APROVO a presente prestação de contas.

Após, arquive-se.

Ji-Paraná, 07 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11203-2012
INTERESSADA: SEMAGRI
ASSUNTO: Diárias – Reinaldo Pereira de Andrade

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto do Nascimento

Senhor Secretário,

A presente manifestação, referente à prestação de contas de diárias conce-
didas ao servidor Reinaldo Pereira de Andrade, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria APROVO a presente prestação de contas.

Após, arquive-se.

Ji-Paraná, 07 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1894/2012
INTERESSADO: Sandra Lucia Sabino do Nascimento
ASSUNTO: Afastamento 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Sandra Lucia Sabino do 
Nascimento, que requer o afastamento por 02 (dois) anos sem vencimento, 
a que faz jus, conforme se constata da análise do presente procedimento.
 
Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 05/06.

Defi ro o presente pleito. 

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 07 de Agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

TERMO DE CAUÇÃO

Em conformidade com a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
o proprietário do loteamento, denominado “RESIDENCIAL TERRA 
NOVA” dá em caução de hipoteca de 1º grau como garantia para a execução 
das obras e serviços de infraestrutura, conforme Termo de Compromisso 
fi rmado pelo loteador e por força do Decreto Municipal nº 17648/GAB/
PMJP/2012, de 07 de agosto de 2012, os lotes abaixo discriminados: 

QUADRA LOTES

01 01/16

02 01/02

PROCESSO Nº 1-13416/2012
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Aquisição de Passagens Terrestres para atender o VII 
Seminário Regional do Programa de Educação Inclusiva: Direito à 
Diversidade

Acolho o Parecer Jurídico nº 1015/PGM/2012, referente Dispensa de 
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 127/CPL/
PMJP/2012). O objeto do presente processo consiste na Aquisição de Passa-
gens Terrestres para atender o VII Seminário Regional do Programa de 
Educação Inclusiva: Direito à Diversidade, conforme Projeto Básico (fl s. 
04/06), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apre-
sentada pela empresa Aucatur – Agencia União Cascavel Turismo Ltda, 
no valor total R$ 2.642,20 (dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais 
e vinte centavos) .  

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.
À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 07 de agosto de 2012.
                                   

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-14233/2009 Vol I e II
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Locação de Caminhão

À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Dr. Armando Reigota Ferreira Filho

Senhor Procurador-Geral,

Conforme solicitação protocolada pela Empresa Terraplan Comércio e 
Serviços de Construção Ltda, encartado às fl s. 861 dos presentes autos soli-
citando Rescisão Amigável do Contrato Administrativo nº 234/PGM/2009, 
bem como o teor do Despacho nº 269/PGM/2012, não vislumbro nenhum 
óbice ao Distrato Contratual requerido, eis que o mesmo não causará nenhum 
dano à este Município.

Prossiga.

Ji-Paraná, 07 de Agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-8418-2012
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias em favor de: Dilney Eduardo Barrionuevo Alves

APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS
Concessões de Diárias nos. 024/GAB/PMJP/2012

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas ao Assessor Executivo, Dilney Eduardo Barrionuevo Alves, de 
acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, de acordo relatório da Contabilidade, fl s. 52, APROVO 
as prestações de contas referentes à Concessão de Diária no 024/GAB/
PMJP/2012.

À SEMFAZ para arquivamento.

Ji-Paraná, 07 de Agosto de 2012.
 

NOEMI BRIZOLA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto 16453/GAB/PMJP/2011

Para que produza todos os efeitos legais, fi rmam o presente TERMO DE 
CAUÇÃO, perante duas testemunhas. 

Ji-Paraná, 07 de agosto de 2012.

FREIRES & STENIER LTDA
 Claudio Freires da Silva 

Compromitente

Testemunhas:

1. ______________ 2. ________________________________
     NOME           NOME:
     CPF:           CPF:

TERMO DE COMPROMISSO

 Aos sete dias do mês de agosto de 2012 (07/08/2012), nesta 
cidade e Comarca de Ji-Paraná, nos autos do Processo Administrativo n. 
2817/12, perante o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 04.092.672/0001-25, com 
sede na Avenida 2 de abril, nº 1701, bairro Urupá, Ji-Paraná, representado 
por seu Prefeito Municipal JOSÉ DE ABREU BIANCO, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de Identidade RG nº 56.844, SSP/RO  e 
inscrito no CPF sob o nº 136.097.269-20, residente e domiciliado na Avenida 
6 de Maio, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, compareceu a requerente 
FREIRES & STENIER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n. 08.899.898/0001-93, com escritório a Avenida Marechal 
Rondon, 630, sala 08, Galeria Arraes, Centro, nesta cidade de Ji-Paraná/RO, 
representada por seu sócio proprietário, Claudio Freires da Silva, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 427.372 SSP/MS 
e inscrito no CPF sob o nº 543.933.451-34, residente e domiciliado na rua 
Aurélio Bernardi, 1603, bairro Nova Brasília, nesta cidade proprietária do 
lote de terras urbano denominado Chácara nº 105-A, do setor Nazareth, 
localizado na rua Argemiro Luiz Fontoura, no 2º Distrito, situado neste 
Município de Ji-Paraná, com área de 24.545,10 m² (vinte e quatro mil 
quinhentos e quarenta e cinco metros e dez decímetros quadrados), regis-
trado na Matrícula n. 28.860, 5 de outubro de 2011, no livro nº 02, fi cha 
1, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Ji-Paraná 
– Rondônia, área que está sendo objeto de Loteamento denominado “RE-
SIDENCIAL TERRA NOVA”, aprovado por este Município de Ji-Paraná, 
conforme despacho exarado no processo administrativo n.  2.817/12, de 01 
de março de 2012, mediante o presente TERMO DE COMPROMISSO, 
os proprietários, doravante denominados compromitentes, se obrigam por 
si e por seus sucessores, de acordo com a Lei nº 6766/79 e Lei n. 2187/2011 
e ato de aprovação do loteamento, à observância das seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os trabalhos necessários à total execução do 
projeto de loteamento acima especifi cado, bem como os projetos comple-
mentares, serão executados por conta exclusiva do compromitente, sem ônus 
para o Município e sem que lhe assista o direito a qualquer indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA: As ruas serão abertas, devidamente consolidadas 
e pavimentadas com lama asfáltica e meio-fi o em concreto pré-fabricado 
aprovado pela fi scalização do Município, obedecendo rigorosamente aos 
perfi s do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os cordões ou meios-fi os serão colocados 
nas cotas, respeitarão os alinhamentos projetados, observando-se na sua 
construção as normas técnicas especifi cas.

CLÁUSULA QUARTA: Os terrenos sujeitos à formação de águas paradas 
serão devidamente drenados e aterrados.

CLÁUSULA QUINTA: Todas as quadras e lotes serão facilmente iden-
tifi cados. 

CLÁUSULA SEXTA: As redes de energia elétrica domiciliar e pública 
serão executadas por conta do compromitente, de acordo com as exigências 
do órgão concessionário desse serviço, devendo o projeto ser apresentado 
para arquivo do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA SÉTIMA: A rede de distribuição de água potável será exe-
cutada por conta do compromitente, de acordo com as normas do órgão 
concessionário desse serviço, devendo o projeto ser apresentado para 
arquivo do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA OITAVA: As galerias de águas pluviais serão colocadas 
nos locais previstos no projeto, devendo permitir seu pleno escoamento.

CLÁUSULA NONA: Para garantia do integral cumprimento das obrigações 
assumidas, os compromitentes caucionarão 18 (dezoito) lotes, os quais 
correspondem a 30% do total de lotes, encravados no loteamento aprovado.

QUADRA LOTES

01 01/16

02 01/02
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CLÁUSULA DÉCIMA: A garantia para a execução das obras mencionadas 
na cláusula nona será explicitamente registrada na inscrição do loteamento 
no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Município se compromete a liberar 
o caucionamento dos lotes quando forem executados os serviços e obras 
acordadas, na seguinte proporção:

50% (cinquenta por cento) quando concluídos os serviços e obras de lo-
calização e demarcação das quadras, lotes e áreas públicas, nivelamento, 
alinhamento terraplanagem e abertura de vias de circulação interna, com 
os respectivos marcos e alinhamentos e nivelamento; drenagem e aterros 
que se façam necessários e rede para abastecimento de água potável em 
todos os lotes e implantação de rede energia elétrica, domiciliar e pública, 
e galerias de águas pluviais;

50% (cinquenta por cento) restantes, após a pavimentação das vias de 
circulação, incluindo meio-fi o e sarjeta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Na conclusão dos serviços elencados 
na Cláusula Décima Primeira, alínea “a” serão liberados para venda 9 (nove) 
lotes da quadra 01. O restante dos lotes caucionados serão liberados após 
a conclusão dos serviços descritos na alínea “b”.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Verifi cada a não conclusão das 
obras no prazo estabelecido na Cláusula seguinte, o Município promoverá 
a competente ação judicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O compromitente até que se concluam 
a execução das obras e serviços abaixo enumerados não poderão comercia-
lizar nenhum lote sob pena do Poder Público Municipal decretar a nulidade 
do ato de aprovação do projeto: 

Abertura, terraplenagem das vias de circulação, contendo os respectivos 
marcos de alinhamento e nivelamento;
Demarcação das quadras, lotes e áreas públicas;
Escoamento e valetamento das águas pluviais;
Drenagem e aterros que se façam necessários;
Implantação de rede para o abastecimento de água potável em todos os lotes;
Implantação da rede de energia elétrica domiciliar e pública;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O compromitente tem o prazo de 2 
(dois) meses para iniciar as obras do loteamento e o prazo máximo de 2 
(dois) anos para concluí-las, a partir da data da assinatura deste termo, 
prorrogável por igual período, uma única vez.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As obras de implantação do loteamento 
serão supervisionadas e fi scalizadas pela Secretaria Municipal de Regu-
larização Fundiária e Habitação de acordo com o projeto aprovado pelo 
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O compromitente se obriga a fornecer, 
para arquivo na Prefeitura Municipal, dentro de 180 (cento e oitenta) dias 
subsequentes à inscrição do loteamento no Registro de Imóveis e Anexos 
desta Comarca, uma certidão da inscrição, uma copia da planta e do me-
morial descritivo dos lotes.

Para constar e valer em todos os efeitos de direito, lavrou-se o presente 
TERMO DE COMPROMISSO que, depois de lido, as partes e teste-
munhas assinam.

Ji-Paraná, 07 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

FREIRES & STENIER LTDA
 Claudio Freires da Silva 
Compromitente

Testemunhas:
1. ______________ 2. ________________________________
     NOME           NOME:
     CPF:            CPF:

DECRETOS
com escritório à Avenida Marechal Rondon, 630, sala 08, Galeria Arraes, 
Centro, nesta cidade de Ji-Paraná/RO, neste ato representada por seu sócio 
Claudio Freires da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade nº 427.372 SSP/MS e inscrito no CPF sob o nº 543.933.451-34, 
residente e domiciliado na rua Aurélio Bernardi, 1603, bairro Nova Brasília, 
nesta cidade, conforme projetos, mapas e memoriais descritivos juntados 
aos autos do processo administrativo nº 2.817/12 e segundo os demais 
documentos que integram o processo, nas condições abaixo especifi cadas:

Área total do loteamento: 24.545,10 (vinte e quatro mil, quinhentos e 
quarenta e cinco metros e dez decímetros quadrados);
Área das quadras e lotes: 14.997,94 m² (quatorze mil, novecentos e no-
venta e sete metros e noventa e quatro decímetros quadrados); 
Área do sistema viário: 5.863,01 m² (cinco mil, oitocentos e sessenta e 
três metros e um decímetro quadrado);
Área de equipamento público:   1.227,40 m² (um mil, duzentos e vinte e 
sete metros e quarenta decímetros quadrados);
Área verde: 2.456,75 m² (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e seis metros 
e setenta e cinco decímetros quadrados);
Total área pública: 9.547,16 m² (nove mil, quinhentos e quarenta e sete 
metros e dezesseis decímetros quadrados);
Área mínima dos lotes: 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros qua-
drados);
Testada mínima permitida por lotes: 13,00 m (treze metros);
Nº de lotes: 60 (sessenta);
Nº de quadras: 4 (quatro);
Nº de área pública municipal (APM): 01 (uma);
Nº de área verde: 01 (uma);   
Zoneamento do loteamento: Área de Interesse Social.
Art. 2º O loteamento aprovado no caput do artigo 1º está localizado na 
zona urbana do Município de Ji-Paraná e se encontra dentro dos limites e 
confrontações seguintes: NORTE: com a área remanescente dos 3.600ha; 
ESTE: com a área remanescente dos 3.600 ha.; SUL: com a área rema-
nescente dos 3.600ha; OESTE: com a Rua Argemiro Luiz Fontoura, neste 
Município de Ji-Paraná, registrado sob a matrícula nº 28.860, de 05 de 
outubro de 2011, no livro nº 02, fi cha 1, no Cartório de Registro de Imóveis 
e Anexos da Comarca de Ji-Paraná, Rondônia.

Art. 3º O Município poderá através da Secretaria Municipal de Regulari-
zação Fundiária e Habitação realizar novos estudos topográfi cos, a fi m de 
confi rmar os levantamentos já realizados pelo proprietário do loteamento 
denominado “Residencial Terra Nova”, aprovado neste ato, e, caso seja 
constatada alguma diferença no parcelamento, deverá o loteador fazer a 
devida compensação, a fi m de que sejam cumpridas as determinações da 
Lei Federal nº 6.766/79, sem prejuízo das sanções previstas na referida lei.

Art. 4º O proprietário-loteador dá em garantia para a execução das obras 
e serviços de infraestrutura no loteamento “Residencial Terra Nova”, os 
quais correspondem 30% do total dos lotes, conforme Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano deste Município.

QUADRA LOTES

01 01/16

02 01/02

Parágrafo Único. Os lotes acima descritos são em número de 18 (dezoito) 
lotes, que deverão ser caucionados em hipoteca de 1º grau em nome do 
Município de Ji-Paraná, quando do registro do loteamento no Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca, tudo em conformidade com 
o artigo 18, inciso V, da Lei Federal nº 6766/79.

Art. 5º O loteador, até que se concluam todas as obras que se obriga a 
realizar e obtenha a liberação defi nitiva do Poder Público Municipal, não 
poderá alienar, prometer alienar ou gravar com quaisquer ônus reais os 
lotes descritos no artigo 4º, deste decreto até que se cumpram os benefícios 

DECRETO N.17648/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre a aprovação do parcelamento de solo urbano denominado 
“Residencial Terra Nova”, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município,
 
Considerando o que consta do processo administrativo n. 2.817/12, de 01, 
de março de 2012, no qual a requerente FREIRES & ESTENIER LTDA, 
requer a aprovação do Loteamento denominado “Residencial Terra Nova”, 

inserido no lote de terras urbano denominado Chácara nº 105-A, do setor 
Nazareth, localizado na rua Argemiro Luiz Fontoura, no 2º Distrito, neste 
município de Ji-Paraná, com área de 24.545,10 m² (vinte e quatro mil qui-
nhentos e quarenta e cinco metros e dez decímetros quadrados), registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, na matrícula n. 28.860, 
5 de outubro de 2011;

Considerando que o referido processo tramitou pelos órgãos competentes 
desta Administração Municipal, obtendo parecer técnico favorável à apro-
vação do loteamento, em conformidade com mapas e memoriais descritivos 
constantes do processo administrativos n. 2.817/12;

Considerando que o loteamento se encontra em área urbana;

Considerando que o parcelamento contém as características de um lotea-
mento, destinado a residências e comércios, em conformidade com a Lei do 
Parcelamento do Solo Urbano do Município e Lei Federal nº 6766/79 – Lei 
do Parcelamento do Solo Urbano e a existência de uma Gleba, a divisão 
em lotes destinados a edifi cação, a abertura de logradouros públicos e áreas 
de reserva legal;

Considerando que todas as unidades possuem sua frente para um logra-
douro publico, e que o sistema viário existente, quais sejam: o conjunto de 
vias e respectivas conexões, acessos e transversais, destinados à circulação 
de pessoas e veículos, foram vistoriados e reconhecidos pelo Poder Público 
Municipal;

Considerando, ainda, que a Gleba a ser loteada, não se encontra em terrenos 
alagadiços e sujeitos a inundações, não foi aterrada com material nocivo à 
saúde publica, as condições topográfi cas do terreno são próprias para edi-
fi cação e, fi nalmente, não está localizada em área de preservação ambiental 
e está dotada de condições sanitárias para a sua aprovação;

Considerando, que o processo obedece a todas as disposições da Lei 
Federal nº 6766/79 – Lei do Parcelamento do Solo Urbano; Lei Federal nº 
10.257/2001 – Estatuto das Cidades e Lei Municipal n. 2187/2011 – Plano 
Diretor do Município de Ji-Paraná e Decreto nº 17044/GAB/PMJP/2012;

Considerando, fi nalmente, que a SEDAM expediu Licença de Instalação 
n. 121777/COLMAM/SEDAM e Certidão Negativa de Manancial n. 18/
SEMAGRI/PMJP/2012.

D E C R E T A:

Artigo 1º Fica aprovado o loteamento denominado “Residencial Terra 
Nova” inserido no lote de terras urbano denominado Chácara nº 105-A, do 
setor Nazareth, localizado na rua Argemiro Luiz Fontoura, no 2º Distrito, 
situado neste município de Ji-Paraná, com área de 24,545,10m² (vinte e 
quatro mil quinhentos e quarenta e cinco metros e dez decímetros quadra-
dos), de propriedade da empresa FREIRES & STENIER LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 08.899.898/0001-93, 



recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMI-
NISTRAÇÃO
 76 04.122.2004.2012.3112 FOPAG - SEMAD 
-75.000,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

  
  02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DO ESPORTE
 694 27.122.2016.2085.2085 Manut. de Serv. 
Administrativos Gerais - SEME -1.000,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17650/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância dos cargos públicos a seguir descritos, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
 
 Considerando as concessões de aposentadorias pelo Fundo de 
Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através das Portarias 
nos 130 e 131/2012, e 

 Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de 
Administração, através do Memorando nº 254/12/GAB/SEMAD,
 
D E C R E T A:
 
 Art. 1º Ficam declarados vagos os cargos públicos a seguir 
descritos, em razão das concessões de aposentadorias pelo Fundo de Pre-
vidência Social do Município:

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de agosto de 2012.
  

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17651/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público a seguir descrito, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
 
 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de 
Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria 
no 125/2012, e 

 Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de 
Administração, através do Memorando nº 262/12/GAB/SEMAD,
 
D E C R E T A:
 
 Art. 1º Fica declarado vago o cargo público a seguir descrito, 
em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social 
do Município:

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de agosto de 2012.
  

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

                  Ji-Paraná (RO), 8 de agosto de 2012 - 03Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 1388

públicos a seguir enumerados, exclusivamente à custa do loteador, em 
conformidade com a cláusula Décima Primeira do Termo de Compromisso 
e Termo de Caução, anexos ao presente:

Abertura, terraplenagem das vias de circulação, contendo os respectivos 
marcos de alinhamento e nivelamento;
Demarcação das quadras, lotes e áreas públicas;
Escoamento e valetamento das águas pluviais;
Drenagem e aterros que se façam necessários;
Implantação de rede para o abastecimento de água potável em todos os lotes;
Implantação da rede de energia elétrica domiciliar e pública;
Pavimentação asfáltica, incluindo meio-fi o e sarjeta.
Quaisquer outras obras em atendimento aos dispositivos da Lei Federal nº 
6766/79 e Lei Municipal nº 2187, de 24 de agosto de 2011. 

Parágrafo Único. O loteador tem o prazo máximo de 2 (dois) anos, pror-
rogáveis por igual período, uma única vez, com vencimento previsto em 
07 de agosto de 2014 para realizar as obras e serviços de infraestrutura 
no loteamento,  após a publicação do presente decreto, caso contrário o 
Poder Público Municipal poderá decretar a nulidade do ato de aprovação 
do projeto, alienar os imóveis de que  trata o artigo 4º, ou incorporá-los ao 
patrimônio municipal e realizar as obras às suas expensas.

Art 6º O loteador se compromete até a conclusão das obras e serviços de 
infraestrutura enumerados no artigo 4º, itens I a VI, a não outorgar escri-
tura pública, contrato de compra e venda ou de cessão, ou de promessa de 
cessão de lotes, antes de concluídas as obras, em conformidade com a Lei 
Municipal n. 2187/2011.

Art 7º O Loteador deverá registrar a aprovação deste loteamento no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 8º Ficará destinada a equipamento comunitário do Município, área de 
1.227,40 m² (um mil, duzentos e vinte e sete metros e quarenta decímetros 
quadrados);

Art 9º Encaminha-se o projeto a Secretaria de Regularização Fundiária e 
Habitação para que o setor de cadastro imobiliário tome as devidas pro-
vidências legais, com o objetivo de lançamento do Imposto e Territorial 
Urbano – IPTU sobre os lotes encravados no loteamento.

Art 10. Durante a execução das obras de infraestruturas e pelo prazo de 
2 (dois) anos, o loteador fi cará isento da cobrança do IPTU sobre os lotes 
não comercializados, em conformidade com o artigo 172 da Lei Municipal 
2187, de 24 de agosto de 2011.

Art 11. Acompanha este decreto, como garantia para a execução das obras, 
o Termo de Caução e o Termo de Compromisso.
  
Art 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17649/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

  02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO
 74 04.122.2004.2011.3311 M A N U T.  D E 
SERV. ADMINISTRATIVOS GERAIS - SEMAD 75.000,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município
  02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DO 
ESPORTE
 689 27.122.2016.2085.2085 Manut.de Serv. 
Administrativos Gerais - SEME 1.000,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 

Inativo Cadastro Cargo Lotação Aposentadoria

Luzia Olímpia dos Santos 10860 Auxiliar de Serviços Diversos SEMED

Voluntária por Idade com 

Proventos Proporcionais ao 

Tempo de Contribuição

José Vieira Diana Junior 7862 Farmacêutivo/Bioquímico SEMUSA
Voluntária por Idade com 

Proventos Proporcionais

Inativo Cadastro Cargo Lotação Aposentadoria

Marilde Gonçalves de 

Holanda
11600 Auxiliar de Enfermagem SEMUSA

Voluntária por Idade com 

Proventos Proporcionais ao 

Tempo de Contribuição

LEI
LEI Nº. 2328                                                 DE 07 DE AGOSTO DE 2012          

                   AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

 Dispõe sobre a instalação de outdoors e painéis publicitários no 
Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, nos termos do art. 66, § 3º da Constituição da República, c/c o art. 
28, § 7º da Lei Orgânica deste Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte 
lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder espaços 
públicos para a instalação de outdoors e painéis publicitários no âmbito do 
Município de Ji-Paraná.

Parágrafo único. Os outdoors e painéis de que trata o caput deste artigo 
terão as seguintes dimensões: 4 (quatro) metros de largura por 2 (dois) 
metros de altura e será instalado a  4,80 metros do solo, com distância 
mínima de 1000 (mil) metros de um para outro.

Art. 2º.  A cessão dos espaços pelo Município será feita de forma exclu-
sivamente onerosa.

Art. 3º. Caberá ao Departamento de Arrecadação da SEMFAZ a adminis-
tração, fi scalização, controle e arrecadação dos valores relativos às taxas 
para emissão de licença para uso dos espaços públicos com a instalação 
dos outdoors e painéis publicitários.

Art. 4. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                   Sala das Sessões, 07 de agosto de 2012. 

NILTON CEZAR RIOS
Presidente da CMJP

PORTARIA
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL DE CONTABILIDADE

PORTARIA N° 95/CGC/SEMFAZ/PMJP/2012
          
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Art. 1° - Fica concedido ao Senhor NATEL BARREIROS, CPF 
nº 457.643.102-10 Cargo/função: Operador de Computador, lotado nos 
SEMDES, a título de adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme 
processo administrativo nº. 14.171/2012.

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO.
Projeto/atividade: 04.122.2011 – Apoio Administrativo da SEMDES
         04.122.2011.2053 – Manutenção de Serviços Administrativos 
Gerais da SEMDES
Elementos de Despesas: 33.90.39.96 - Serviços de Terceiros-R$ 1.000,00 
(um reais)
VALOR: R$ 1.000,00(mil reais).
            
 Art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo prece-
dente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 (trinta) 
dias para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do Município.

Art 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer pes-
soalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 18 
da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Art 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros competentes 
à caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da docu-
mentação comprobatórias da aplicação.

Art 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
                                                                Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

            Palácio Urupá, aos 07 de agosto de 2012.

                                                                         
                                                                                                                                                      

 WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
                                                                                                                                                      

Secretário Municipal de Fazenda
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